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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 124/2023 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E NOVA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS 
DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS – PB, PARA O 
MANDATO 2022-2024 E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito Municipal do Município de Cachoeira dos Índios – PB, Allan Seixas de Sousa, que abaixo assina, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o que dispõe a lei orgânica do município e a lei municipal nº 778/2023, 

CONSIDERANDO, a renúncia da Sra. Glayzianne Albuquerque Lacerda de França do cargo de Presidente do 
CMDCA; 

CONSIDERANDO, os conselheiros substituídos após mudança de endereço e/ou atuação profissional no 
município;  

CONSIDERANDO, o princípio da prioridade absoluta preconizado na Constituição Federal de 1988 e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente – CMDCA 8.069/1990,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar e indicação dos membros do Poder Público e Sociedade Civil, bem como, da Mesa Diretora 
do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Cachoeira dos Índios – PB, para o biênio 
conforme abaixo: 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
Titular: Aniele Pereira Dantas 
Suplente: Milena Alexandre Rolim 
 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Isaiane de Sousa Gabriel Medeiros 
Suplente: Samara Pereira de Sousa 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Ana Maria Maracajá Rodrigues 
Suplente: Andreza Ribeiro Carvalho 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno 
Titular: Yorllyson Heyd Pereira de Souza 
Suplente: Wandra Bwanna Pereira 
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REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
V – Representantes de Usuários: Igreja Católica 
Titular: Maria José 
Suplente: Damião Silva 
 
VI – Representantes de Usuários: Associação Comunitária do Cipó 
Titular: Manoel Monteiro dos Santos 
Suplente: Maria Zenaide da Silva 
 
VII - Representantes de Usuários: Trabalhadores da área 
Titular: Márcia Mayara de Abreu Lira 
Suplente: Ângela Maria Alves Rodrigues 
 
VIII - Representantes de Usuários: Igreja Evangélica 
Titular: Wellington Bezerra de Andrade 
Suplente: Gilson Tavares de Sousa 
 

Art. 2º - A composição da Diretoria do CMDCA – Gestão Biênio 2022-2024, fica nomeada da seguinte forma: 
 
Presidente: Ricarte Bezerra da Silva Neto 
Vice-Presidente: Márcia Mayara de Abreu Lira 
1º Secretário: Ana Maria Maracajá Rodrigues 
2º Tesoureiro: Isaiane de Sousa Gabriel Medeiros 
3º Suplente: Yorllyson Heyd Pereira de Souza 
 

Art. 3º - A composição do Conselho Fiscal - Gestão Biênio 2022-2024 
Titular: Samara Pereira de Sousa 
Suplente: Aniele Pereira Dantas  
Titular: Andreza Ribeiro de Carvalho 
Suplente: Wandra Bwanna Pereira 
Titular: Ângela Maria Alves Rodrigues 
Suplente: Maria José 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Cachoeira dos Índios – PB, 20 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

ALLAN SEIXAS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

2º TERMO DE ADITIVO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023/SECULT – AUDIOVISUAL E CINEMA ITINERANTE 

 

 
O Secretário da Cultura do Municipio de Cachoeira dos Índios  -PB, no uso de suas atribuições legais, torna público, 

para conhecimento dos interessados, o 2º Termo Aditivo ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/2023/SECULT – AUDIOVISUAL E CINEMA ITINERANTE. 

O presente aditivo objetiva prorrogar o prazo de inscrição previsto no item 6.1 e 8.2 do referido Edital.  

CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e da eficiência, insertos no artigo 37, caput, Constituição da República Federativa do Brasil/1988;  

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública;  

CONSIDERANDO a necessidade da adequação do Anexo 12 do Edital nº 003/2023/SECULT, após a publicação do 

1º Termo de Aditivo;  

 

RESOLVE tornar público o 2º Termo Aditivo ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023/SECULT - EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023/SECULT – AUDIOVISUAL E CINEMA ITINERANTE,  nos seguintes termos: 

 

1. Prorroga-se os prazos do anexo 12 de acordo com a tabela abaixo:   

 

26 de Setembro a 25 de Outubro de 2023 Período de Inscrição 

26 de Outubro de 2023 Análise de Documentação 

27 de Outubro de 2023 Publicação da Habilitação no endereço 
https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/ 

30 a 31de Outubro de 2023 Período de recursos para propostas inabilitadas 

01 de Novembro de 2023 Publicação da análise do recurso no endereço 
https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/ 

03 de Novembro de 2023 Publicação de Propostas selecionadas e suplentes no endereço 
https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/ 

06 a 08 de Novembro de 2023 Assinatura do Termo de Execução Cultural 

https://www.ipaumirim.ce.gov.br/
https://www.ipaumirim.ce.gov.br/
https://www.ipaumirim.ce.gov.br/
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2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

 
Cachoeira dos Índios  -PB, 20 de Outubro de 2023. 

 
 
 

FAGNER CORREIA DA SILVA 
Secretário De Cultura  

Cachoeira dos Índios-PB 
 


